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com assento nesta Casa, de acordo com os Art. 136 e 137 do Regimento Interno. REQUEREN^
ouvido 0 Soberano Plenário, que seja concedida Moí^ão de Aplauso à Empresa MT Materiais
Elétricos, em reconhecimento à relevante contribuição social prestada por meio da contratação de

jovens como Menores Aprendizes.
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JUSTIFICATIVAS

Considerando que a empresa MT Materiais Elétricos, fundada em 2020 pelos sócios
Sidney Maia de Souza. Pablo Ricardo .iacobs e Challerson Pereira Camargo, tem se destacado no
município pelo espírito empreendedor e pela relevante contribuição no ramo elétrico.

Considerando que além do sucesso empresarial, a empresa demonstra grande
compromisso social ao oporlunizar a Jovens a inserção no mercado de trabalho, por meio do programa de
menor aprendiz, possibilitando a eles nao apenas o primeiro emprego, mas também aprendizado,
experiência e formação profissional.

Considerando que essa iniciativa merece reconhecimento, pois vai muito além do

cumprimento de uma obrigação legal: representa a valorização da Juventude, o incentivo ao
desenvolvimento de novas competências e a construção de um futuro mais digno e promissor para nossa
sociedade.

Considerando que a atitude da MT Materiais Elétricos fortalece os laços comunitários,

inspira outras empresas e compro\’a que responsabilidade social e empreendedorismo podem caminhar
Juntos.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de l^to Grosso. 23 de setembro de 2025.
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